
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA

CNPJ 76^1.941/0001-70

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 32/18

DATA: 26/10/2018

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal receber em
doação o imóvel que especifica e dá outras
providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com

fundamento no art. 44, § 1°, alínea "m", da Lei Orgânica Municipal,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em
doação o imóvel urbano com a área com 6.301,35 m^ inscrito no SRI do 1° Ofício sob a matrícula
n° 19.396, identificado como Lote 14 da Quadra E com as seguintes divisas e confrontações:

"PROPRIETÁRIO: THA YSE SBOROWSKISIL VA-EIRELI-EPP
IMÓVEL: LOTE 14 QUADRA E - PARQUE INDUSTRIAL III
ÁREA: 6.301,35 nV
MUNICÍPIO/COMARCA: CORNÉLIOPROCÓPIO - PARANA

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

O referido imóvel é delimitado por um polígono irregular cuja demarcação se inicia no ponto 1,
cravado no ALINHAMENTO PREDIAL DA ESTRADA MUNICIPAL, situado no limite com
LOTE 12 e 13 QUADRA E; seguindo com a distância de 227,58 m chega-se ao ponto 2,
confrontando neste trecho com LOTE 12 e 13 QUADRA E; deflete a esquerda, seguindo com a
distância de 176,30 m chega-se ao ponto 3, confrontando neste trecho com o LOTE 13
QUADRA E; deflete a direita seguindo com a distância de 12,00 m chega-se ao ponto 4,
confrontando neste trecho com o THAYSE SBOROWSKI SILVA-EIRELI-EPP -AREA 2;
deflete a direita seguindo com a distância de 176,37 m chega-se ao ponto 5, confrontando neste
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trecho com LOTE 15 QUADRA E; deflete a esífiierda, seguindo com a distância de 39,53 m
chega-se ao ponto 6, confrontando neste trecho com LOTE 15 QUADRA E; deflete a direita,
seguindo com a distância de 15,06 m chega-se ao ponto 7, cravado na FAIXA DE DOMÍNIO
DA PR-160, A 12,50 M DO EIXO DA RODOVIA, confrontando neste trecho com
AGROPECUÁRIA SEGABINAZZI S/S LTDA - FAZENDA MONJOLINHO - MATRICULA:
10.046 - código INCRA 712.078.004.308-4; deflete a direita, seguindo com a distância de 279,00
m chega-se ao ponto 8, cravado na FAIXA DE DOMÍNIO DA PR-160, A 12,50 M DO EIXO DA
RODOVIA com ALINHAMENTO PREDIAL DA ESTRADA MUNICIPAL, confrontando neste
trecho com RODOVIA PR -160; deflete a direita, seguindo com a distância de 15,05 m chega-se
ao ponto 1, confrontando neste trecho com a ESTRADA MUNICIPAL, ponto inicial da
descrição deste perímetro.

Art. 2"- A referida área será destinada ao uso comum da

população, a ser caracterizada como Av. Marginal, já equipada com toda a infraestrutura urbana,

realizada às expensas da doadora.

Art. 3° - As despesas notariais relativas às escrituras e
respectivos registros, correrão por conta da doadora. ^—wç.

Art. 4°. Estaffòi jcomplemeiitaNentrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contráiio. U V (\ \

GabineteVla Ki efOTo, 2ÀdeWutubro de 2018.
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2® SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
MUNICÍPIO E COMARCA DE CQRNÉLIO PROCÓPIO / ESTADO DO PARANÁ

Agente Delegado; FABRÍCIO PETINELÜ VIEIRA COUTINHO
Escrevente Substituta: JACIRA MASTTUE UNO

Escrevente Autorizada: APARECIDA DA COSTA BUENO
E-MAIL: 2reglstrodeimoveiscp@gmail.com

RUA ESPÍRITO SANTO, 436, SALA 3. CENTRO, CEP: 86300-000/FONE: (43) 3523-5596

CERTIDÃO DA MATRÍCULA

RESISTRO DE IMÓVEIS
REeiSTRO 0ERAL

LIVRO N.o 2_

r flxncoMmamoHDiAvni
OnMilM»li(nQ

DATA.
CdcJotadaintMATRICULA N.o .ZZ!.

IMÓVEL:

Uma área de testa urbana com 6.301,35 metros quadrados (seis e trexentos e metros
quadrados e trinta e dnco centímetros quadrados), mnurittirHn peLi lote número 14 (quatorze)
da quadra 'E*, situada nesta ddade e Comarca de Comélio Procápio/re, com as seguintes
divisas e confrontações: *0 referido imóvel é deUznítado por poli^no irregular ciua
demarcação se rnida no pcnto 1, cravado no ALINHAMENTO PREDIAL DA ESTRADA
MUNICQ^AL, situado no limite ixiiii LOTE 12 e 13 QUADRA E; nw» a
227,58 m chega-se ao ponto 2, confrontando neste trecho com LOTE 12 e 13 QUADRA E;
deflete a esquerda, s^iumdo com a de 176,30 m chega-se ao ponto 3, fnnfrrwtitTT/tn
neste trecho com o LOTE 13 QUADRA ̂  deflete a direita seguindo a diatánda de 12,00 m
cb^-se ao ponto 4. confrontando neste trecho com o THAYSE SBOROWSKI SILVA-EIREU-
EIPP • AREA 2; dMlete a direita aluindo com a Aíatanfia de 176,37 m ch^a*se ao ponto 5,
confiootando neste trecho com LOTE 15 QUADRA E; deflete a esquerda, — com a
distftnriw de 39,53 m chega-se ao ponto 6, m»ffrtn»MnHn neste trecho «rm LOTE 15 QUADRA
B; deflete a direita, seguindo com a rtintáncia de 15,06 m chega-se ao ponto 7, enfado na
FAIXA DE DOBdINIO DA PR-160, A 12,50 M DO EDCO DA RODOVIA, confrontando neste trecho
com AGROPECUÁRIA SEQABINAZZI S/S LTDA • FAZENDA MONJOUNHO - MATRICULA:
10.046 - código INCRA 712.078.004.308-4; deflete a direita, seguindo a rtítflrifin de
279,00 m ch^-se ao ponto 8, cravado na FAIXA DE DOMÍNIO DA PR-160, A 12,50 M DO
EDCO DA RODOVIA com ALINHAMENTO PREDIAL DA ES1T1ADA MUNICIPAL, conírantando
neste tietiio com RODOVIA PR -160; deflete a direiía, s^uindo a distfincie de 15,05 m
^^;a-ae ao ponto 1, confrontando neste trecho com o ESTRADA MUNICIPAL, ponto da
descrição deste perímetro.* (Levantamento efetuado pelo engenlieiro agrônomo Melcbior
Saulino Júnior, CREA 5063267662-D/SP). cadastral n"
01.01.002.0585.0014.0001.000). PROPRIETÁRIA: TBATaB SBtOtOmSSa SILVA - iwtj .
BfV, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 19.605.961/0001-58, NIRE 41600101448, com
sede em Comélio Pmcópio/PR, à Avenida Mínaa Gerais, n" 1100. REGISTRO ANTERIOR: n"*
17.892, ás fls. 92. do lilvro 2-DT do 2« Oficio do SRI de ComéUo Procópio/PR.
Proc6piD/PR, 03 de Junho de 2016.-'<«^*^—

] 2" SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
I  Fabrício Petineíli Vieira Coutinho
I  Oficial
j  Rua Espirito Santo. 436, Sala 3. Centro
1  Comélio Procópio - PR

Contato: (43) 3523-5596



MEMORIAL DESCRI TIVO

PROPRIETÁRIO: THA YSE SBOROWSKISIL VA-EIRELI-EPP
IMÓVEL: LOTE 14 QUADRA E - PARQUE INDUSTRIAL III
ÁREA: 6.301^5 m'
MUNICÍPIO/COMARCA: CORNÉLIOPROCÓPIO U.F: PARANA

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

O referido imóvel é delimitado por um polígono irregular cuja demarcação se
inicia no ponto 1, cravado no ALINHAMENTO PREDIAL DA ESTRADA
MUNICIPAL, situado no limite com LOTE 12 e 13 QUADRA E; seguindo com a
distância de 227,58 m chega-se ao ponto 2, confrontando neste trecho com LOTE 12
e 13 QUADRA E; deflete a esquerda, seguindo com a distância de 176,30 m chega-
se ao ponto 3, confrontando neste trecho com o LOTE 13 QUADRA E; deflete a
direita seguindo com a distância de 12,00 m chega-se ao ponto 4, confrontando neste
trecho com o THAYSE SBOROWSKI SILVA-EIRELI-EPP -ÁREA 2; deflete a
direita seguindo com a distância de 176,37 m chega-se ao ponto 5, confrontando
neste trecho com LOTE 15 QUADRA E; deflete a esquerda, seguindo com a
distância de 39,53 m chega-se ao ponto 6, confrontando neste trecho com LOTE 15
QUADRA E; deflete a direita, seguindo com a distância de 15,06 m chega-se ao
ponto 7, cravado na FAIXA DE DOMÍNIO DA PR-160, A 12,50 M DO EIXO DA
RODOVIA, confrontando neste trecho com AGROPECUÁRIA SEGABINAZZI S/S
LTDA - FAZENDA MONJOLINHO - MATRICULA: 10.046 - código INCRA
712.078.004.308-4; deflete a direita, seguindo com a distância de 279,00 m chega-se
ao ponto 8, cravado na FAIXA DE DOMÍNIO DA PR-160, A 12,50 MDO EIXO DA
RODOVIA com ALINHAMENTO PREDIAL DA ESTRADA MUNICIPAL,
confrontando neste trecho com RODOVIA PR -160; deflete a direita, seguindo com a
distância de 15,05 m chega-se ao ponto/í^\onfrontando neste trecho com o
ESTRADA MUNICIPAL, ponto inicial da^escrição deste perímetro.
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